
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.0

L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  Ne 2.969 =

D ISPQE sorre c o b r a n ç a de p r eç o s de SERl/IÇO PCÍBLI

CO. PARA ÜTILIZAÇffO DE LUIHÜS, POR E («IPREf 5 T I PIO . N A 5 

BIRLIQTCCAS nUNICIPAIS.

0 Senhor ARTHUR RALLERINI, Prefeito flunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo le - Fica fixado em Cr$ 500,00 por dia de atraso que 

exceder ao limite de 08 (oito) dias, o preço do 

serviço público para utilização de livros, por em 

préstimo, nas Bibliotecas Municipais, sem prejuí
zo do direito da Prefeitura Municipal poder usar 
dos meios legais de que dispÕe, visando a busca e 
apreensão dos mesmos.

Peraorafo Único - Os interessados, no ato da retirada dos li

vros, assinarão um compromisso noa termos deste 
artigo.

Artigo 2® — 0 Sub-Diretor de Cultura da Secretaria de Educa

ção e Cultura, desta Prefeitura Municipal, efetu- 
ara, em ‘alonario pronrio, o recebimento das im-

Aportancias devidas, orovidenciando, diariamente , 
o seu recebimento aos cofres da Tesouraria Munici 
pal.

Artigo 3® - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de 

Janeiro de 1992, revogadas as disposições em contiá
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julho de 1989.
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